
Nº 74, quinta-feira, 17 de abril de 201482 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032014041700280

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

2.1 DA ÁREA, DAS VAGAS E DA TITULAÇÃO PARA PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO - DEDICAÇÃO EXCLUSIVA (DE)

ÁREA Ariquemes Cacoal Colorado
do Oeste

Gajará-Mirim Ji-Paraná P. Velho Cala-
ma

P. Velho
Zona Norte

Vi l h e n a TITULAÇÃO EXIGIDA (*)

VA G A S
Administração - - - - 1 - - - Graduação em Administração.

Tecnólogo em Empreendedorismo.
Administração Pública - - - - - - 1 - Graduação em Administração.

Graduação em Administração Pública.
Superior de Tecnologia em Gestão Pública.

Agronegócio - - 1 - - - - - Graduação em Agronegócio. Graduação em Administração Rural. Graduação em Administração, com pós-gra-
duação em Agronegócio ou
Administração Rural. Graduação em Agronomia, com pós-graduação em Agronegócio ou em
Administração Rural. Graduação em Ciências Agrárias, com pós-
graduação em Agronegócio ou Administração Rural. Graduação em Zootecnia, com pós-graduação em em
Agronegócio ou em Administração Rural.

Agronomia - - 1 - - - - - Graduação em Agronomia.
Graduação em Ciências Agrárias.

Arquitetura - - - - - 1 - - Graduação em Arquitetura.
Graduação em Arquitetura e Urbanismo.
Superior Tecnologia em Design de Interiores.

Biologia 1 - - - - - - - Graduação em Ciências Biológicas
Graduação em Biologia.

Educação Física - - - - - - - 1 Graduação em Educação Física
Engenharia Agrícola - - 2* - - - - - Graduação em Engenharia Agrícola. Graduação em Agrimensura. Graduação em Agronomia. Graduação em

Ciências Agrárias.
Filosofia - - - - - - 1 - Graduação em Filosofia.
Geografia - 1 - - - - - - Graduação em Geografia.
História - - - - - - - 1 Graduação em História.
Informática 1 - - 1 - - 2 1 Graduação em Ciência da Computação. Graduação em Sistemas de Informação. Graduação em Análise de

Sistemas ou em Tecnologia da Informação. Graduação em
Engenharia de Computação.
Graduação Desenvolvimento de Sistemas para WEB ou correlatas. Graduação em
Informática. Graduação em qualquer área, com especialização ou mestrado ou doutorado na área de Infor-
mática ou equivalente.

Letras/
Espanhol

1 - - - - - - - Graduação em Letras/Espanhol.
Graduação em Letras com habilitação em Língua Portuguesa/Espanhol.

Libras - - 1 - - 1 - - Graduação em qualquer área de formação, com pós-graduação Latu Sensu em Libras ou Certificado de Pro-
ficiência em
Libras, obtido por meio de exame promovido pelo Ministério da Educação (PROLIBRAS).

Língua Portuguesa 2 - 1 - 1 - - - Graduação em Letras/Português.
Matemática - - 1 - - 1 - - Graduação em Matemática.
Pedagogia - 1 - - - - - - Graduação em Pedagogia.
Química - - - - 2 - - - Graduação em Química.

(*) Uma vaga desta área será destinada ao candidato com Deficiência.
2.2 DA ÁREA, DAS VAGAS E DA TITULAÇÃO PARA PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO - 40 HORAS SEMANAIS

ÁREA Ariquemes Cacoal Colorado
do Oeste

Gajará-Mirim Ji-Paraná Porto Velho
Calama

Porto Velho
Zona Norte

Vi l h e n a TITULAÇÃO
EXIGIDA (*)

VA G A S
Engenharia Civil/
Edificações

- - - - - 3(*)(**) - 1 Graduação em Engenharia Civil.
Superior de Tecnologia de Construção de Edifícios.
Superior de Tecnologia em Controle de Obras.
Superior de Tecnologia em Materiais de Construção.
Superior de Tecnologia em Obras Hidráulicas.

Elétrica/Eletrônica - - - - - 2 - 2 Graduação em Engenharia Elétrica. Graduação em Eletrônica. Graduação em Mecatrônica. Graduação em
Automação. Superior de Tecnologia em Mecatrônica Industrial. Superior de Tecnologia em Eletrônica
Industrial. Superior de Tecnologia em Automação Industrial. Superior de Tecnologia em Sistemas Elé-
tricos.

Mecânica - - - - - - - 1 Graduação em Engenharia Mecânica. Graduação em Engenharia Mecatrônica.
Graduação em Engenharia em Eletromecânica. Graduação em Engenharia Mecânica.
Superior de Tecnologia Mecânica. Superior de Tecnologia em Fabricação Mecânica.
Superior de Tecnologia em Engenharia de Produção com ênfase em Mecânica ou Mecânica de Pre-
cisão.

(*) Uma vaga desta área será destinada ao candidato com Deficiência.
2.3 DA ÁREA, DAS VAGAS E DA TITULAÇÃO PARA PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO - 20 HORAS SEMANAIS

ÁREA Ariquemes Cacoal Colorado
do Oeste

Gajará-Mirim Ji-Paraná Porto
Ve l h o

Calama

Porto Velho
Zona Norte

Vi l h e n a TITULAÇÃO
EXIGIDA (*)

VA G A S VA G A S VA G A S VA G A S VA G A S VA G A S VA G A S VA G A S
Filosofia - - - - 1 - - - Graduação em Filosofia.
Libras 1 1 - - 1 - 1 1 Graduação em qualquer área de formação, com pós-graduação Latu Sensu em Libras ou Certificado de Pro-

ficiência em Libras, obtido por meio de exame promovido pelo Ministério da Educação (PROLIBRAS).
Sociologia - - - - 1 - - - Graduação em Sociologia.

Graduação em Ciências Sociais.

2.4 (**) Para a área de Edificações aceitar-se-ão também as formações sob as denominações constantes da Tabela de Convergência anexa ao Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia - 2010 do
Ministério da Educação, disponível no endereço eletrônico www.mec.gov.br, para as respectivas áreas.

2.5 Para efeitos de comprovação da graduação, não serão aceitos diplomas de Licenciatura Curta.
2.6 Durante o estágio probatório (3 anos), é vedada a mudança de regime de trabalho bem como remoção ou redistribuição, exceto por interesse da Instituição ou nos casos previstos em lei e/ou regulamentação

interna (§ 2º do Art. 22 da Lei nº 12.772/2012 e a Resolução/CONSUP/IFRO nº 54/2010).
2.7 A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, finais de semana, pontos facultativos e feriados, de acordo com a necessidade da Instituição, observada a carga horária

semanal.
2.8 DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão em todas as áreas de sua formação (Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado), nos diversos níveis e

modalidades de ensino do Instituto Federal de Rondônia, as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação, assistência e participar de atividade de comissões e projetos na própria instituição,
além daquelas previstas na legislação vigente.

3. DA REMUNERAÇÃO
3.1 A remuneração será a constante da tabela de vencimentos do Plano de Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, nas Classes e Níveis Iniciais, obedecendo à tabela abaixo:

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA (DE)
CLASSE/ NÍVEL TITULAÇÃO VENCIMENTO BÁSICO AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO TOTAL DA REMUNERAÇÃO (*)

D 101 Graduação 3.804,29 373,00 - 4.177,29
D 101 Aperfeiçoamento 3.804,29 373,00 351,49 4.528,78
D 101 Especialização 3.804,29 373,00 608,22 4.785,51
D 101 Mestrado 3.804,29 373,00 1.931,98 6.109,27
D 101 Doutorado 3.804,29 373,00 4.540,35 8.717,64

40 HORAS
CLASSE/NÍVEL TITULAÇÃO VENCIMENTO BÁSICO AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO TOTAL DA REMUNERAÇÃO (*)

D 101 Graduação 2.764,45 373,00 3.137,45
D 101 Aperfeiçoamento 2.764,45 373,00 11 0 , 2 2 3.247,67
D 101 Especialização 2.764,45 373,00 253,13 3.390,58
D 101 Mestrado 2.764,45 373,00 835,05 3.972,50
D 101 Doutorado 2.764,45 373,00 1.934,76 5.072,21
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